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“Os 180 anos da Proclamação da República Rio-Grandense,  A República das Carretas”

Programação Semana Farroupilha 2016
IFFar Campus São Vicente do Sul

13.09.16 (Terça-feira)
- 16h Chegada da Chama Crioula ao NTG Trempe da Saudade
- 19h Jantar Típico Farroupilha no NTG Trempe da Saudade, com apresentações das Invernadas: Pré Mirim do Piquete Tradicionalista Timbaúva, Pré Mirim do CTG Cancela da Fronteira e Juvenil do NTG Trempe da Saudade
Cardápio: Carreteiro de Charque, Feijão Tropeiro e Alface.
Convites para o jantar com integrantes da Invernada do NTG Trempe da Saudade a R$ 5,00

 (
ATENÇÃO CAVALEIROS!
Alunos e Servidores interessados em participar da Condução da Chama Crioula na Terça-feira, 15.09, 16h e do Desfile de domingo, 20.09, 9h, deverão apresentar o exame negativo de Mormo, antecipadamente.
)	
14.09.16 (Quarta-feira)
- 6h Café Campeiro no NTG Trempe da Saudade com presença de 
Trovadores de São Vicente do Sul, Cacequi e Santa Maria 

- 15h Mateada e Competição de Vaca Parada 
Premiação para as duas modalidades:
1o lugar 10kg de carne bovina nobre e 5kg de lingüiça mista
2 o lugar: 6kg de lingüiça mista e 5kg de galeto
3 o lugar: 5kg de lingüiça mista 
Regulamento em anexo, inscrições na hora: R5,00

- 21h Apresentação da Invernada do NTG Trempe da Saudade no CTG Cancela da Fronteira


15.09.16 (Quinta-feira)
- A partir das 11h Churrasco para comunidade acadêmica no NTG Trempe da Saudade com apresentações artísticas da Comunidade interna e externa através de uma Tertúlia de Integração Escola Comunidade 

- 20h Apresentação da Invernada do NTG Trempe da Saudade no CTG Adaga Velha em Rosário do Sul


16.09.16 (Sexta-feira)
- Guarda da Chama crioula no CTG Cancela da Fronteira, almoço a cargo dos integrantes da Comissão da Semana Farroupilha e a noite colaboração no Jantar do CTG Cancela da Fronteira.

- Início da Arrumação dos caminhões e reboques para o Desfile

19.09.16 (Segunda-feira)
Durante todo o dia: Arrumação dos veículos da Instituição e organização para o Desfile Farroupilha.

20.09.16 (Terça-Feira)
- 9h Concentração no IFFar para o Desfile Farroupilha
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· Esta é uma Programação Cultural, sem fins lucrativos, os valores arrecadados serão revertidos ao Grupo de dança da Invernada Trempe da Saudade com o objetivo de custear a participação dos alunos no Encontrão Tradicionalista, em novembro na cidade de Farroupilha.
Regulamento da Prova de Vaca Parada
Capítulo I 
FINALIDADES

Art. 1º - O REGULAMENTO da Prova de Vaca Parada tem por objetivo regular a prova que será disputada durante a Semana Farroupilha 2016 do IF Farroupilha Campus São Vicente do Sul, no dia 14 de setembro, 2016 (quarta-feira), com início previsto para as 15h, nas dependências de nosso NTG Tempe da Saudade.

Capítulo II
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
Art. 2º - A prova será disputada individualmente. Poderão participar alunos devidamente matriculados, servidores e funcionários terceirizados devidamente em efetivo exercício que se inscreverem até às 15h, do dia 14 de setembro, 2016 (quarta-feira), com os integrantes da Patronagem do NTG Trempe da Saudade, pelo valor de R$5,00. O valor arrecadado será revertido para o custeio da participação da Invernada do NTG Trempe da Saudade no Encontrão de 2016.

Capítulo III
ESTRUTURA DA PROVA
Art. 3º - A “vaca parada”, para a disputa da prova, deverá ser de madeira, com aproximadamente 80 (oitenta) centímetros de altura, com aspas e pernas de madeira e testeira, dificultando, assim, que o laço caia para o pescoço. A vaca (vaquinha) será fornecida pelo NTG.

Art. 4º - A prova será disputada em frente ao NTG Trempe da Saudade e em caso de chuva será realizada na Garagem da instituição.

Capítulo IV
REGRAS
Art. 5º - Os laçadores serão chamados por ordem de inscrição no evento, respeitando esta ordem para o desempate, se houver.

Art. 6º - A armada será livre e deverá ter no mínimo quatro (4) rodilhas.

Art. 7º - A prova é realizada com laço de couro, não sendo permitido o uso de corda. O laçador deverá providenciar seu laço, não sendo fornecido pela organização do evento.

Art. 8º - A armada é lançada até a raia marcada para tal. A raia ficará distante quatro (4) metros da vaquinha. 

§ 1º. - Perderá a armada o laçador que não respeitar a distância para lançar o laço.

Art. 9º - A armada terá a confirmação de um jurado, que poderá ter ao seu lado um auxiliar que servirá de “gancheiro”.

Art. 10º - Será nula a armada que, ao ser lançada, cair no pescoço ou em uma só aspa da vaquinha, não podendo ser consertada.

Art. 11º - O número de armadas será definido no momento de início da prova, de acordo com o número de inscritos, sendo o número máximo 6 armadas.

Art. 12º - No caso de desempate poderá ser acrescida em um metro a distância de lançamento do laço, a critério dos juízes. E serão disputadas armadas alternadas até que exista um vencedor.

Art. 13º - O laçador deverá preferencialmente estar pilchado, não sendo obrigatório o uso de chapéu. 

Capítulo V
DAS PREMIAÇÕES
Art. 14º - Prêmios:
1o lugar 10kg de carne bovina nobre e 5kg de lingüiça mista
2 o lugar: 6kg de lingüiça mista e 5kg de galeto
3 o lugar: 5kg de lingüiça mista 

Art. 15º - A premiação será de acordo  com a disponibilidade do setor de Produção da instituição e deverá ser retirada na Seção de Alimentação da Instituição, com um agendamento prévio de no mínimo 48h para esta retirada.

Art. 16º - Caso exista interesse dos participantes e tempo hábil para tal, poderá ser realizada uma nova rodada de armadas, com premiação a ser definida no momento da competição em comum acordo com os participantes.
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Capítulo VI
DAS PENALIDADES
Art. 17º - As penalidades podem ser de advertência, desclassificação da prova ou de eliminação do evento, de acordo com a gravidade da falta, a critério da comissão organizadora do evento.

Art. 18º - São consideradas faltas graves:

I - Ofender ou afrontar a comissão julgadora do evento;

II - O porte de arma de fogo durante a prova;

III - A embriaguês alcoólica para os participantes de provas;

IV - As rixas entre participantes do evento que ocasionem brigas ou discussões. 

Art. 19º - Casos de penalidades que não puderem ser resolvidos no momento da prova
serão encaminhados para a comissão disciplinar da instituição.
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